



ATA DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO




Aos dezessete dias do mês de agosto do ano de 2022, as 09hs00 minutos, reuniram-se no departamento de licitações, o pregoeiro e a equipe de apoio, nomeados pela portaria N° 11.807, de 08 de abril de 2022, a fim de proceder o julgamento do Processo de Licitação N° 095/2022, Pregão Presencial nº. 032/2022, os quais participaram do presente certame as empresas H CASTRO BATISTA DE VARGAS COLETAS DE RESIDUOS, inscrita no CNPJ sob nº. 46.230.712/0001-06 e a empresa ECOSUL – COLETA DE RESIDUOS LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob nº. 05.967.861/0001-67, o qual na analise do credenciamento das empresas com relação a documentação, o representante da empresa ECOSUL – COLETA DE RESIDUOS LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob nº. 05.967.861/0001-67, se manifestou com relação ao ITEM 3.3, aliena A.6, DECLARAÇAO QUE CUMPRE OS REQUISITOS DA HABILITAÇÃO, o qual a empresa H CASTRO BATISTA DE VARGAS COLETAS DE RESIDUOS, inscrita no CNPJ sob nº. 46.230.712/0001-06, foi criada em maio de 2022, o qual em virtude disto não teria como apresentar o balanço patrimonial do ultimo exercício, contrariando o disposto na alínea A, do item 7.5 e alínea A.2, sendo que o prazo de impugnação do edital já se encontra expirado, o qual a mesma nestas condições não pode ser credenciada para a fase de lances, já a empresa H CASTRO BATISTA DE VARGAS COLETAS DE RESIDUOS, inscrita no CNPJ sob nº. 46.230.712/0001-06, alega que a documentação da empresa esta conforme o previsto no edital de acordo com a lei 8.666, e o fato de a empresa ser mais nova que a concorrente não pode ser obvice a participação no certame, sendo que em caso de manutenção da objeção da concorrente, se requer a abertura do prazo Editalicio para a manifestação. Em virtude das alegações, a pregoeira e a equipe de apoio, abri diligências de acordo com o art. 43, inciso 3 da lei 8.666/93, que traz a seguinte redação:
 Art. 43. A licitação será processada e julgada com observância dos seguintes procedimentos:
§ 3o É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta.

Desta forma encaminha-se ao departamento jurídico do município, AS DELIGENCIAS para apreciação e parecer jurídico, sendo que as empresas serão comunicadas da decisão e da abertura de nova data para o julgamento do processo, com abertura do ENVELOPE 01 – PROPOSTA e 02 DOCUMENTAÇAO.
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